
C ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 321/2019, do Edil Wanderley Diogo de Meio, dispõe sobre a 
obrigação dos estabelecimentos veterinários, quando constatarem indícios de maus tratos 
nos animais atendidos, comunicar o fato aos órgãos municipais competentes, e dá outras 
providências. 

Solicitamos de Vossa Excelência o parecer da Comissão de Economia no PL n° 
321/2019, dentro do prazo regimental de 15 (quinze) dias, conforme Art. 50 do Regimento 
Interno, a contar do recebimento desta: 

"Art. 50. Quando não for expressamente previsto outro prazo, cada Comissão 
deverá dar parecer em 15 (quinze) dias, podendo o Presidente da Câmara conceder 
prorrogação por mais dez dias havendo motivo justificado." 

Sorocaba, 11 de novembro de 20)9. 

Ga an deS,uza Á%ho el 	 rim 
Divi ão de ,4poio às comissões 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Hudson Pessini 
Presidente da Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias 



- 

Péssini 
èsidente 

Sorocabt, Á de novem e 2019. 

sMdeL' 
ïbro 

Ren. n dos antos 
Membro 

~RA MUN  	DE   S 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS,  ORÇAMENTO E PARCERIAS 

PROJETO DE LEI N° 321/2019 

RELATOR: Renan Santos 

De autoria do Edil Wanderley Diogo de Meio, o presente projeto 
visa adotar medidas de proteção aos animais, cabendo aos estabelecimentos veterinários 
a comunicação do fato aos órgãos municipais competentes quando houver indício de 
maus tratos. 

Segundo o inciso III do Art 43 do RI, compete a esta comissão 
exarar parecer quanto a proposições que criem ou aumentem despesas, assim como 
qualquer proposição que mesmo que remotamente de forma direta ou indireta alterem as 
finanças do município, como segue: 

''Ari. 43. A Comí.são de Economia, Finanças, Orçamento e 
Parcerias compete dar parecer: 

1- sobre as proposi'ões que criem ou aumentem despesas;  
Ii - sobre o plano plurianual, as diretrizes orçainentárias e a 

proposta orçamentária; 
III 	sobre proposições referentes à matéria tributária, abertura de 

créditos, empréstimos públicos e outras que imediata ou remotamente. direta ou 
inditetamente alterem as finanças do Município, acarretem responsabilidade para o erário 
municipal ou interessem ao crédito público." 

Analisando a propositura sua intenção é de que quando 
constados indícios de maus tratos os animais, os estabelecimentos veterinários deverão 
ornunicar o fato aos órgãos municipais competentes para apuração. Assim, eventuais 
depesas decorrentes da aprovação do projeto, se ocorrerem, não terão impacto negativo 
aos cfres públicos, razão pela qual esta comissão NÃO TEM NA1M-*QOR. 

É o pec;r, s.m.j. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS 
ANIMAIS 

SOBRE: O Projeto de Lei no 321/2019 

Trata-se do Projeto de Lei n° 321/2019, do Edil Wanderley Diogo de Meio, 
dispõe sobre a obrigação dos estabelecimentos veterinários, quando constatarem indícios 
de maus tratos nos animais atendidos, comunicar o fato aos órgãos municipais 
competentes, e dá outras providências. 

Este projeto de lei tem como finalidade obrigar estabelecimentos veterinários 
de todos os tipos quando, durante o atendimento ao animal, for constatado indícios de 
maus tratos, devendo os estabelecimentos realizar a comunicação aos órgãos municipais 
de denúncias de maus tratos competente para que as providências legais sejam tomadas, 
podendo os tutores ou responsáveis sofrerem penalidades, conforme Lei Municipal n° 
9.551 de 4 de maio de 2011, de autoria do vereador João Donizeti Silvestre, que proíbe a 
prática de maus tratos ou crueldade contra animais, visando ampliar a fiscalização desse 
tipo de conduta criminosa. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

S/C., 11 de novemb_e; 119 

O O DOM- TI SIL STRE 
Presidente da Comissão 

IARA BERNARDI 
Membro 

VITOR ALEXANDRE RODRIGUES 
Membro 



VITOR AEXAND - r s DRIGUES 
Presidente d 

ONIZETI SIL ESTRE 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE EMPREENDEDORISMO, TRABALHO, 
CAPACITAÇÃO E GERAÇÃO DE RENDA 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 321/2019 

Trata-se do Projeto de Lei no 321/2019, do Edil Wanderley Diogo de Meio, 
dispõe sobre a obrigação dos estabelecimentos veterinários, quando constatarem indícios 
de maus tratos nos animais atendidos, comunicar o fato aos órgãos municipais 
competentes, e dá outras providências. 

Este projeto de lei tem como finalidade obrigar estabelecimentos veterinários 
de todos os tipos quando, durante o atendimento ao animal, for constatado indícios de 
maus tratos, devendo os estabelecimentos realizar a comunicação aos órgãos municipais 
de denúncias de maus tratos competente para que as providências legais sejam tomadas, 
podendo os tutores ou responsáveis sofrerem penalidades, conforme Lei Municipal n° 
9.551 de 4 de maio de 2011, de autoria do vereador João Donizeti Silvestre, que proíbe a 
prática de maus tratos ou crueldade contra animais, visando ampliar a fiscalização desse 
tipo de conduta criminosa. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

S/C., 11 de novembro de 2019 

PÉRICLESRÉGIS 'r DONÇA DE LIMA 
'Iro 



CÂMARA MUNICI-PAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 321/2019 

Trata-se do Projeto de Lei n° 321/2019, do Edil Wanderiey Diogo de Meio, 
dispõe sobre a obrigação dos estabelecimentos veterinários, quando constatarem indícios 
de maus tratos nos animais atendidos, comunicar o fato aos órgãos municipais 
competentes, e dá outras providências. 

Este projeto de lei tem como finalidade obrigar estabelecimentos veterinários 
de todos os tipos quando, durante o atendimento ao animal, for constatado indícios de 
maus tratos, devendo os estabelecimentos realizar a comunicação aos órgãos municipais 
de denúncias de maus tratos competente para que as providências legais sejam tomadas, 
podendo os tutores ou responsáveis sofrerem penalidades, conforme Lei Municipal n° 
9.551 de 4 de maio de 2011, de autoria do vereador João Donizeti Silvestre, que proíbe a 
prática de maus tratos ou crueldade contra animais, visando ampliar a fiscalização desse 
tipo de conduta criminosa. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

S/C., 11 de novembro de 2019 

ANT,ONIOÇARL1 SILVANO NIOR 
Presidente dComissão 

FAUSTO SALVADOR PERES 
Membro 

NÇA DA SILVA 
Membro 


